
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 1 

 

Brasília, 01 de julho de 2016.                                            Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 06 – 

 

 

SUMÁRIO   

Presidência..................................................................................................................................................01 
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas.................................................................................................02 
Corregedoria...............................................................................................................................................04 
Diárias e Passagens – CR de Passo Fundo..............................................................................................05 

 

PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 561/PRES, de 30 de junho de 2016. 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, considerando a necessidade de implantação do 
Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta Fundação; e considerando que o SCDP atribui ao perfil 
de Proponente, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a pertinência da missão, efetuando a autorização 
administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou 
solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e Prestação de Contas de Viagem; resolve: 
Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 
Regional do Madeira, o servidor TOMAS ROQUE CARVALHO, CPF nº 768.637.862-49, matrícula 1923079. 
Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Madeira e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 
Presidente Substituto da Funai 

PORTARIA Nº 564/PRES, 30 de junho de 2016. 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Designar a servidora ONEIZIR DE CÁSSIA MONTEIRO DA SILVA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0446119, e, em seus impedimentos, a servidora ADELAIDE SOARES SODRÉ, Auxiliar Administrativo, matrícula SIAPE nº 
0445714, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da Coordenação Regional de Cuiabá-
MT, Unidade Gestora 194028. 
Art. 2º Revogar a Portaria 932/PRES, de 05 de agosto de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai nº 07-15, 
de 06 agosto de 2013. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 
Presidente Substituto da Funai 

PORTARIA Nº 565/PRES, de 30 de junho de 2016. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Dispensar, a partir de 11/11/2015, a servidora QUÉDIMA DE SOUSA, Técnica de Contabilidade, matricula SIAPE nº 
0446388, dos encargos relativos à conformidade contábil, no âmbito da Coordenação Regional Araguaia Tocantins/TO, Unidade 
Gestora 194033, em razão da aposentadoria da referida servidora, conforme Portaria nº 327/CGGP/FUNAI, de 10/11/2015, 
publicada na seção 2 do Diário Oficial da União de 11/11/2015.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 
Presidente Substituto da Funai 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 189/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000028/2016-52, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 05 de maio de 2016, à servidora FÁTIMA REGINA ALBUQUERQUE DO 
CARMO, Professora de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0443745, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 190/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000016/2016-28, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de junho de 2016, à servidora RIDALVA RODRIGUES SOBREIRA 
MACIEL, Programadora Educacional, NS-S-III, matrícula nº 0445535, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 191/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.120423/2015-44, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 08 de maio de 2016, à servidora MALGARETE REOLON DOS ANJOS, 
Professora de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0443675, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho 
de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 192/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.114477/2015-71, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de outubro de 2013, ao servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em 
Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula nº 0710775, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 193/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.120701/2015-63, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 15 de março de 2016, à servidora ALZIRA RIBEIRO DE ALMEIDA, 
Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0580358, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA Nº 194/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.042392/2015-83, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 02 de fevereiro de 2016, ao servidor WALTER ROCHA MEIRA, Engenheiro 
Agronomo, NS-S-III, matrícula nº 0702243, de acordo com o art. 40, inciso III, alínea “a”, da Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 195/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.111843/2015-30, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de dezembro de 2013, ao servidor FRANCISCO DOS SANTOS 
PEREIRA, Motorista Oficial, NI-S-III, matrícula nº 0715774, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 196/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000047/2016-08, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 25 de junho de 2016, ao servidor JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA, Motorista, 
NI-S-III, matrícula nº 0445131, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 197/CGGP, de 30 de junho de 2016. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 
159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000015/2016-83, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 23 de junho de 2016, à servidora NATILDE MARIA DA SILVA, 
Programadora Educacional, NS-S-III, matrícula nº 0445554, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME DA SILVA 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 072/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de junho de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.058736/2014-95, resolve:  
Art. 1º - Prorrogar os trabalhos da Comissão Processante instaurada pela Portaria nº 036/CORREGEDORIA/FUNAI, de 
05/05/2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai n° 04-05 de 06/05/2016. 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 0443194, ANTONIA 
RIBEIRO DE LIMA, matricula SIAPE nº 0442999 e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE n° 1107471, 
para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 073/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de junho de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                     
Administrativo nº 08620.032806/2013-02, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas irregularidades 
administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 037/CORREG/FUNAI/MJ, de 10/03/2016, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração, 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 0443194, ANTONIA 
RIBEIRO DE LIMA, matricula SIAPE nº 0442999 e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE n° 
1107471para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 074/CORREG/FUNAI/MJ, de 29 de junho de 2016. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de 
julho de 2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo                                
Administrativo nº 08620.003288/2010-69, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Comissão de Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a prática de supostas irregularidades 
administrativas, mencionadas no Juízo de Admissibilidade nº 021/CORREG/FUNAI/MJ, de 01/02/2016, sem quaisquer 
prejuízos quanto à apuração de outros atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração, 
Art. 2º - Designar as servidoras MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n° 0443194, ANTONIA 
RIBEIRO DE LIMA, matricula SIAPE nº 0442999 e LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, matrícula SIAPE n° 
1107471para, sob a presidência da primeira, comporem a pertinente Comissão Processante. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – COORDENAÇÃO REGIONAL DE PASSO FUNDO 
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